
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Of. S/ 058/94.

Porto Velho RO, 24 de agosto de 1994

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Excelência providências no

sentido da publicação em tempo hábil, no Diário Oficial do E_s
tado, das Erratas às Leis nQs 575 e 581, de 06 de julho de

1994, publicadas no Diário Oficial nQ 3055, de 06 de julho de

1994, por terem saído com incorreções.

Na oportunidade, reafirmamos protestos de estima

e consideração.

Deputado Eu

1Q

À Sua Excelência, o Senhor

Aldo Alberto Castanheira Silva

DD. Secretário-Chefe da Casa Civil

NESTA

mrnr.

RUA MAJOR AMARANTES, S/N.°- BAIRRO ARIGOLÁNDIA
FONES: (069) 223.3585 - 223.3601
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

ERRATA

À Lei nQ 575, de 06 de julho de 1994, publicada

no Diário Oficial nQ 3055, de 06 de julho de 1994.

1) ONDE SE LÊ:

Art. 2Q -

I -

II -

e) instalação e implantação do "Vale Cinema Bra

sileiro" e outras iniciativas similares;

2) LEIA-SE:

Art. 2Q -

I -

II -

e) instituição e implantação do "Vale Cinema Bra

sileiro e outras iniciativas similares;
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MENSAGEM NQ 062/94.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA
DO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins cons
titucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "AutorjL
za o Poder Executivo a criar o Programa Estadual de Incentivo
ã Cultura, institui o Conselho de Desenvolvimento Cultural, e
dá outras providências."

'"•

ASSEMBLÉIA L ATIVA, 08 de junho de 1994.
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Autoriza o Poder Executivo a
criar o Programa Estadual de
Incentivo â Cultura, institui
o Conselho de Desenvolvimento
Cultural, e dá outras provi
dências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ
NIA, decreta:

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a
criar o Programa Estadual de Incentivo a Cultura, ligado ã
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e a Fundação
Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER.

Art. 2Q - São objetivos do Programa:

I - incentivar a formação artística e cultu
ral, mediante:

a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e
trabalho para autores, artistas e técnicos residentes no Es
tado há mais de 2 (dois) anos;

b) instalação e manutenção de atividades sem
fins lucrativos, destinados ã formação artístico-cultural;

II - incentivar a produção cultural e artís
tica, mediante:

a) produção de discos, filmes e outras formas
de produtos culturais de natureza fonográfica, vídeonográ-
fica e cinematográfica;

b) edição de obras relativas âs ciências hu
manas, ãs letras e âs artes;

c) realização de exposições, festivais de
arte, espetáculos de artes cênicas, de música e de folclore;

d) cobertura de despesas com transporte e se
guro de objetos de valor cultural, destinados a exposições
públicas;

e) instituição e implantação do "Vale Cinema
Brasileiro" e outras iniciativaáT"\similares;

III - preservar^ o^divulgar o patrimônio cul
tural do Estado; e
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IV - dar apoio a outras atividades culturais
consideradas relevantes pela Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC e pela Fundação Cultural do Estado de
Rondônia - FUNCER.

Art. 3Q - 0 Programa contará com recursos
provenientes de:

I - dotações ou créditos específicos consig
nados no orçamento do Estado:

II - doações;

III - legados;

IV - subvenções e auxílios de entidades de
qualquer natureza ou de organismos internacionais;

V - devolução de recursos de projetos não
iniciados ou interrompidos, com ou sem justa causa;

VI - percentual de receitas decorrentes de
projetos financeiros; e

VII - recursos de outras fontes.

Art. 4Q - No ato de recolhimento do Imposto
sobre Operações relativas â Circulação de Mercadoria e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - ICMS, deduzida a parcela refe
rente aos municípios, o contribuinte, pessoa física ou jurí
dica, poderá obter, do órgão arrecadador, um Certificado No
minal de Incentivo Cultural - CNIC, a ser considerado na fi
xação da dotação orçamentária o Programa, na forma a ser es
tabelecida por decreto.

Art. 5Q - Será instituído, na Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC e Fundação Cultural do Estado de
Rondônia - FUNCER, o Conselho de Desenvolvimento Cultural,
presidido pela pessoa indicada por ambas as instituições e
composto, paritariamente, por membros indicados pelas
entidades representativas das áreas culturais e artísticas,
com existência legal, e por técnicos designados Pela
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e pela Fundação
Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER.

Parágrafo único - As funções dos membros do
Conselho serão consideradas de relevante interesse público
e não serão remuneradas.

Art. 6Q - 0 Conselhü/de Desenvolvimento Cul
tural terá as seguintes atribuições
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I - supervisionar a aplicação dos recursos
destinados ao Programa;

II - avaliar e aprovar os projetos culturais
a serem incentivados;

III - acompanhar e fiscalizar a execução dos
projetos aprovados; e

IV - expedir quaisquer orientações com o ob
jetivo de viabilizar, com agilidade, de forma conjunta ou
individualizada, a implementação dos projetos culturais a
serem incentivados.

Art. 7Q - Os financiamentos com recursos do

Programa não poderão exceder a 80% (oitenta por cento) do
custo total dos projetos culturais que satisfaçam as seguin
tes condições:

I - apresentação dos projetos â Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC e Fundação Cultural do Estado de
Rondônia - FUNCER, acompanhados das respectivas planilhas de
custo;

II - comprovação de que o proponente dispõe
do montante remanescente para execução do projeto, ou está
habilitado a obter financiamento de outra fonte devidamente

indentifiçada; e

III - aprovação pelo Conselho de Desenvolvi
mento Cultural.

Art. 8Q - 0 Secretário de Educação e o Presi
dente da Fundação Cultural do Estado de Rondônia - FUNCER
designarão a unidade da Pasta que dará apoio ao Programa.

Art. 9Q - As despesas resultantes da aplica
ção desta Lei, correrão ã conta das dotações próprias con
signadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 10 - O Poder Executivo regulamenta esta
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publica
ção.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em con
trário.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA; 08 de junho de 1994.


